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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2024 
OBJETO: Registro de preços objetivando a Contratação de Empresa para 
prestação de serviços médicos na especialidade de Fisioterapia para 
Hidroterapia para atendimento a alunos matriculados na Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE. 
VALOR MÁXIMO: R$ 16.300,80 (dezesseis mil trezentos reais e oitenta 
centavos). 
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-Feira, 01 de abril de 2024 
ABERTURA: Terça-Feira,16 de abril de 2024 ÀS 08:30  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote – Serviços 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente 
edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem na Secretaria de 
APAE, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do 
Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores 
informações, através do Fone: (44) 3659-1823 e do E-mail: 
apaealtonia@hotmail.com  
Altônia, Pr., aos 01 de abril de 2024. 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2023.  
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 001/2024, que após a análise e verificação 
da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

 
E inabilitar as seguintes proponentes: 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contados da 
data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 
ALTÔNIA, aos 01 dias do mês de Abril de 2024. 
JOSE ANTONIO BARBOSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
PAULA R. R. DA SILVA DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIA 
JUNIOR CARLOS JORGE 
MEMBRO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2.024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2.024 
OBJETO: Contratação de empresa para intermediação de mão de obra na 
contratação de zeladoras Recepcionistas e cozinheiras. 
VALOR MÁXIMO: R$ 814.240,00 (oitocentos e quatorze mil duzentos e 
quarenta reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: 02/04/2024 
ABERTURA: 19/04/24 ÀS 08:15  
LOCAL: LOCAL:  
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em 
mídia digital (pendrive, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão, Maiores informações, através do 
E-mail: altonialicitacoes@gmail.com   
Altônia-PR, aos 02/04/24 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 013/2024 
Processo Administrativo 053/2024 
Processo Administrativo_1Doc Nº 497/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base na Alinea “f”, 
inciso III, do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA 
a solicitação da Secretaria de Educação para PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
PARA MINISTRAR CURSO DE RECICLAGEM DE TRANSPORTE 
COLETIVO PARA MOTORISTAS DA SECRETARIA DE SAÚDE, no valor de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Figura como contratado a Empresa: CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES UMUARAMA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº 
76.719.376/0001-12, com sede à Rua Ministro Oliveira de Salazar, 4692– CEP: 
87.502-070, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 
Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte:  

 
CONTA 1477 -  DESDOBRAMENTO 1500 
Altônia, 02 de abril de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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